
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 82/2025 

 
​ O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município,   

para que faça bases de concreto em torno dos pontos de ônibus existentes no Município, 

com o objetivo de melhorar a infraestrutura e proporcionar mais conforto e segurança aos 

usuários do transporte público. 

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação visa atender aos anseios da população que utiliza o 

transporte coletivo, especialmente em dias de chuva ou com grande fluxo de pessoas, 

quando a ausência de pavimentação adequada ao redor dos pontos de ônibus gera 

desconforto, acúmulo de lama, poças d’água e dificuldade de acesso, especialmente para 

idosos, pessoas com deficiência e crianças. 

 

A construção de bases de concreto nestes locais representa uma medida simples, de baixo 

custo e alto impacto social, promovendo dignidade, acessibilidade e conforto aos munícipes. 

 

Luiz Alves/SC, 21 de março de 2025. 

 

  

                                                               Ênio Ronchi Júnior 
                                                                        Vereador                                                                               
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